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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SIDNEY ESTANISLAU BERALDO,
MD. CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SP.

TC - 4550/989/23

Órgão: Prefeitura Municipal de Tatuí.

Matéria: Contas 2023.

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de Amparo, por seus

advogados, que a presente subscreve, vem respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, requerer o prazo adicional de 10 (dez) dias, a fim que se possa providenciar

todas as informações e documentos solicitadas por esse E. Tribunal de Contas.

Nestes termos,

Pede e espera Deferimento.

São Paulo, 04 de outubro de 2024.

Fernando Lucas Alves da Silva

OAB/SP nº. 507.263

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza

OAB/SP nº. 109.013

Rua Augusta,1642 - 4º Andar, conjunto 4B – CEP 01304-001, São Paulo SP – fone/fax (11) 3104-4669
qadv@qadv.com.br
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